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Contrato: 086/2021 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

MANUTENÇÃO DE GERADOR, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA MPGEN COMERCIO E 

SERVIÇOS GERADORES EIRELI. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443 – bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representado na forma de seu Estatuto Social pelo seu Diretor, 

Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MPGEN COMERCIO E 

SERVIÇOS GERADORES EIRELI, com sede na Avenida das Américas, n° 20007, bloco 2, 105 

A 108, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o n.º 15.523.369/0001-56, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe. 

RESOLVEM firmar o presente 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, administradas 

pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão celebrado com o Município do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de grupo gerador, a 

fim de atender as demandas que compõem a Área Programática 2.1, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no referido contrato. Desse 

modo, será modificada a cláusula 20, referente ao PRAZO, que passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O prazo de execução do serviço será contado a partir da assinatura 

do contrato, até 31 de março de 2026, podendo ser prorrogado, por 

analogia, dentro do limite previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a 



 

celebração de Termo Aditivo, observado o prazo de vigência do 

Contrato de Gestão firmado entre o CONTRATANTE e o Município do 

Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2025. 
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